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LEI N° 1643, de 07 de julho de 2022. 

EMENTA: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PROCEDER DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE 
PÚBLICA." 

. O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a aqursiçao, 
mediante desapropriação por utilidade pública, um imóvel com área de 1.400 m? (hum mil e quatrocentos 
metros quadrados), pertencente a Fernando Franco, situado na Rodovia Cônego João Guilherme, Km 01, 
Município de Marilândia/ES, confrontando-se com os desapropriados e estradas municipais registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marilãndia/ES sob o n.: 3.594, de ordem no Livro n° 
2-C. 

Parágrafo único: O valor da desapropriação não poderá ultrapassar o valor venal do 
imóvel. 

Artigo 2° - A área descrita no artigo 1°, ora declarada de utilidade pública que objetiva 
a desapropriação tem os fins exclusivos para construção própria do Município voltadas para a 
comunidade local. 

Artigo 3° - Efetivada a transação ora autorizada, o Poder Executivo deverá encaminhar 
ao Poder Legislativo, cópia da respectiva documentação. 

Artigo 4° - Efetivada Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 07 de julho de 2022. 
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